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"ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISCUSSÃO/APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI 25/2025, guE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ DO BARREIRO, ESTADO DE 
SÃO  PAULO,  PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE  2026".  

No dia 13 (treze) do mês de novembro do ano de 2025, às 
19h0Omin., na sede da Câmara Municipal de São José do Barreiro/SP, 
com endereço à Rua Tenente Magalhães, no 109, Centro, São José do 
Barreiro/SP, foi realizada Audiência Pública de Discussão do Projeto de 
Lei 25/2025, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São 
José do Barreiro, Estado de São Paulo, para o Exercício Financeiro de 
2026, tudo isso de conformidade com a Constituição Federal e com a Lei 
Complementar 101, de 04 (quatro) de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), em especial com o parágrafo primeiro, inciso I, 
do artigo 48 deste dispositivo legal, segundo o qual a transparência será 
assegurada também mediante incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Ressalte-se que ao Edital de Convocação da presente Audiência 
Pública foi dada ampla publicidade, tendo sido seu conteúdo divulgado 
durante a realização da 17a Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis 
na data de 06/11/2026, sessão esta transmitida ao vivo pela internet no 
canal do Youtube, além de divulgado no Mural desta Casa de Leis, assim 
como publicado seu conteúdo no site oficial da Câmara Municipal de São 
José do Barreiro/SP 
( https://www.saojosedoba rreiro.sp. leg br/i nstitucional/noticias/audiencia-
publica-loa-2026) e em jornal local A Notícia — Edição no 2462 — Página 2. 

Cumpre inicialmente registrar que, em busca do aperfeiçoamento de 
suas atividades, bem como em contínuo respeito às coordenadas e 
orientações do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, esta 
Câmara Municipal, como forma de contribuir para com um planejamento 
orçamentário efetivo, que atenda ainda mais as demandas da população, 
implementou novas formas de incentivo à participação popular na 
discussão das peças orçamentárias, dentre as quais se destacam: 

1) divulgação e convite à população para participação nesta 
Audiência Pública na rádio comunitária do Município; 
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2) divulgação da realização desta Audiência Pública através de 
faixa afixada na fachada desta Casa Legislativa; 

3) mobilização popular através do envio do Convite/Edital de 
Convocação da presente Audiência Pública às organizações da sociedade 
civil; 

4) criação, no site desta Casa de Leis, de Consulta Aberta para a 
coleta das demandas da População para a discussão e elaboração da LOA 

2025 
( https://docs.google.com/forms/d/e/lFAIpQLSflrzDinDOEsQPSteuG92A8mW 
VyJB2WSXZsjX5IF6mQThUSuA/closedform ), com encaminhamento formal 
das demandas coletadas ao Executivo. 

Nesta data reuniram-se nesta Casa de Leis para a 
discussão/aprovação da LOA 2026: o Presidente desta Casa de Leis - 
Vereador Daniel Correia Braga; os Vereadores Vinicius Araújo de Andrade 
e Cleidy Regiane Pereira Leandro; a Responsável Financeira da Prefeitura 
Municipal- Sra. Michelly de Cássia Gonçalves Simões; a Assessoria 
Jurídica deste Poder Legislativo - Sra. Elisania Person Henrique. 
Registramos, igualmente, a honrosa participação da Sra. Mônica 
Aparecida de Barros, responsável pelo cadastro de Convênios e Audesp 
da Prefeitura Municipal, bem como a presença servidores desta Edilidade 
e dos munícipes, conforme anexa Lista de Presença, parte integrante 
desta Ata. 

Os trabalhos de explicação foram realizados pela Presidência e pela 
Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal, bem como pela Sra. Michelly 
de Cássia Gonçalves Simões, esta, reitera-se, em representação ao 
Executivo Municipal. 

Inicialmente a Presidência desta Edilidade, na abertura dos 
trabalhos, em apertada síntese, enalteceu que esta audiência pública é 
realizada em estrito cumprimento ao princípio da transparência e do 
incentivo à participação popular, conforme estabelece o Artigo 48 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal e o Art. 165 da Constituição Federal. 
Agradeceu a presença dos Vereadores, dos servidores da Câmara e da 
Representante da Prefeitura e de todos os cidadãos, destacando que a 
participação de cada um é fundamental para o fortalecimento da 
transparência, da responsabilidade fiscal e da gestão democrática dos 
recursos públicos. Ato contínuo, a Presidência fez uso da palavra para 
tratar da consulta pública realizada pela Câmara Municipal, informando 
que, como forma de ampliar o incentivo à participação da sociedade nas 
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decisões orçamentárias do município, a Câmara Municipal de São José do 
Barreiro disponibilizou em seu site institucional uma Consulta Pública. 
Esclareceu que essa ferramenta foi criada com o objetivo de coletar 
sugestões e demandas diretamente da sociedade civil, contribuindo para 
um planejamento orçamentário mais efetivo, sensível às reais prioridades 
da população e, acima de tudo, participativo. Ressaltou que a Câmara 
Municipal não tem medido esforços para dar ampla publicidade a essa 
iniciativa e incentivar ativamente a participação dos cidadãos na 
construção do orçamento público, por entender que uma gestão eficiente 
e democrática se faz com diálogo, escuta e compromisso com o bem 
comum. Por fim, comunicou que as manifestações recebidas por meio 
dessa consulta pública seriam, a partir daquele momento, por ele 
apresentadas, para que pudessem ser devidamente analisadas e 
consideradas no processo de discussão do orçamento municipal para o 
exercício financeiro de 2026. Ato contínuo, a Presidência apresentou os 
resultados da Consulta Pública realizada. Assim, foram apontadas como 
prioridades para investimentos as áreas de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Sustentável, Educação, Saúde, Segurança e Defesa Civil 
e Transporte, todas com 25% das indicações. Quanto às iniciativas 
voltadas ao desenvolvimento sustentável, 75% indicaram os programas 
de reciclagem e redução de resíduos, enquanto 25% mencionaram 
incentivos para a agricultura sustentável e outros 25% destacaram a 
preservação de áreas verdes. No que se refere às obras consideradas 
mais importantes, todas as opções selecionadas receberam 25% das 
indicações, abrangendo ampliação da iluminação pública, drenagem, 
pavimentação asfáltica, postos de saúde, reforma de escolas e creches, 
além de obra classificada como "outra", destacando-se a reforma da 
Estação de Tratamento de Água (ETA). Outras sugestões mencionadas 
incluíram iniciativas de capacitação profissional, ações de 
reflorestamento, aprimoramento da coleta seletiva, instalação de câmeras 
nas escolas, ampliação da realização de exames no município e 
fortalecimento da Defesa Civil . A Presidência concluiu ressaltando que as 
contribuições evidenciam como prioridades para 2026 as áreas de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Sustentável, Educação, Saúde, 
Transporte e Segurança e Defesa Civil, além de forte demanda por ações 
ambientais, melhorias urbanas, serviços essenciais e iniciativas sociais e 
culturais, que deverão orientar a construção de um orçamento equilibrado 
e alinhado às necessidades da população. 

Em seguida, foi aberta a palavra à Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal, a qual, em suma, fez as seguintes explanações: Inicialmente, 
esclareceu que sua exposição teria um caráter geral e jurídico sobre a Lei 
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Orçamentária Anual (LOA), e que os detalhes técnicos e contábeis do 
Projeto de Lei no 25/2025 seriam apresentados pela representante do 
Poder Executivo. Explicou que o planejamento orçamentário brasileiro se 
baseia em um tripé normativo composto pelo Plano Plurianual (PPA), pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pela própria LOA, que se 
articulam para garantir um ciclo de gestão planejado. Detalhou que a LOA 
é o instrumento que materializa o planejamento para o exercício 
financeiro de 2026, estimando as receitas a serem arrecadadas e fixando 
as despesas, que são organizadas por funções de governo, como Saúde e 
Educação, e detalhadas em programas e ações específicas. Ressaltou a 
importância da audiência pública como instrumento de transparência e 
exercício da cidadania, em conformidade com o artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Por fim, informou que o Projeto de Lei no 
25/2025 estima o Orçamento Geral do Município para 2026 no montante 
de R$ 51.096.600,25 (cinquenta e um milhões, noventa e seis mil, 
seiscentos reais e vinte e cinco centavos), sendo R$ 49.713.600,25 
(quarenta e nove milhões, setecentos e treze mil, seiscentos reais e vinte 
e cinco centavos) destinados ao Poder Executivo e R$ 1.383.000,00 (um 
milhão, trezentos e oitenta e três mil reais) ao Poder Legislativo. Ao final 
de sua fala, agradeceu a atenção dos presentes e colocou-se à disposição 
para esclarecimentos. 

Dando continuidade aos trabalhos da Audiência Pública, a 
Presidência passou a palavra à representante do corpo técnico contábil 
da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, a Contadora - Sra. 
Michelly de Cássia Gonçalves Simões, para que fizesse a exposição dos 
aspectos técnicos, financeiros e contábeis do Projeto de Lei no 25/2025, 
que trata da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026. 

Com a palavra, a Contadora da Prefeitura Municipal, Sra. Michelly 
de Cássia Gonçalves Simões, iniciou a apresentação expondo que o 
Orçamento Geral do Município está estimado em R$ 51.096.600,25 
(cinquenta e um milhões, noventa e seis mil, seiscentos reais e vinte e 
cinco centavos). Detalhou que, desse montante, R$ 49.713.600,25 
(quarenta e nove milhões, setecentos e treze mil, seiscentos reais e vinte 
e cinco centavos) são destinados ao Poder Executivo e R$ 1.383.000,00 
(um milhão, trezentos e oitenta e três mil reais) ao Poder Legislativo. 
Informou que a receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, transferências e outras fontes, sendo composta por R$ 
45.027.000,00 (quarenta e cinco milhões e vinte e sete mil reais) de 
Receitas Correntes e R$ 5.773.000,00 (cinco milhões, setecentos e 
setenta e três mil reais) de Receitas de Capital. Acrescentou que a 
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despesa seguirá as classificações institucionais e funcional-programáticas 
detalhadas nos anexos da lei. No que se refere à Despesa, explicou que 
esta será distribuída por funções de governo, conforme detalhado a 
seguir: Legislativa: R$ 1.383.000,00; Administração: R$ 4.933.200,25; 
Defesa Nacional: R$ 34.000,00; Assistência Social: R$ 3.834.100,00; 
Saúde: R$ 8.164.000,00; Educação: R$ 15.988.500,00; Cultura: R$ 
257.000,00; Urbanismo: R$ 5.858.270,00; Saneamento: R$ 2.034.000,00; 
Gestão Ambiental: R$ 130.000,00; Encargos Especiais: R$ 1.616.000,00; 
Reserva de Contingência: R$ 517.530,00. Salientou que a proposta 
orçamentária foi elaborada em estrita observância às normas legais 
vigentes, incluindo a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 
101/2000), os percentuais mínimos de investimento em Educação e 
Saúde, e em alinhamento com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Aberta a palavra aos presentes para questionamentos, a Contadora 
Sra. Michelly de Cássia Gonçalves Simões explicou que o orçamento para 
2026 apresentou um crescimento de quase cinco milhões de reais, o que 
representa um aumento de mais de 5%, após a exclusão de despesas já 
empenhadas no exercício anterior, como as da creche municipal. 
Informou que a lei orçamentária prevê um percentual de 20% para 
suplementação, margem considerada necessária para acomodar futuras 
alterações, especialmente emendas parlamentares, cuja expectativa de 
recebimento é maior por se tratar de um ano eleitoral. Detalhou que o 
orçamento prevê R$ 257.000,00 para a Cultura e R$ 1.375.000,00 para a 
realização de eventos ligados ao Turismo. Esclareceu que a verba do 
DADI SP não pode ser utilizada para o custeio de eventos, mas sim para 
obras de infraestrutura turística, e que, somando-se esses recursos, o 
montante total destinado ao setor se aproxima de cinco milhões de reais. 
Enfatizou a importância de o Conselho Municipal de Turismo (Contur) se 
articular com a secretaria competente para o planejamento de eventos e 
da busca ativa por verbas externas. Destacou que a Saúde é uma área 
prioritária no orçamento de 2026, refletindo a alta demanda por serviços. 
Mencionou que a folha do FUNDEB tem exigido complementação com 
recursos do tesouro municipal e que a futura implementação do ensino 
integral representa um desafio significativo, tanto orçamentário quanto 
de infraestrutura. Acrescentou que a reforma tributária também traz 
incertezas para a arrecadação futura. Em resposta a questionamentos 
sobre a manutenção das estradas rurais, a Contadora reconheceu a 
importância da demanda, especialmente para o fomento do turismo, mas 
pontuou o grande desafio financeiro que representa para o município, 
devido à baixa arrecadação de impostos próprios e à impossibilidade de 
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remanejar recursos de áreas essenciais como Saúde e Educação. Apontou 
que a solução depende de uma união de esforços, incluindo o aumento da 
arrecadação local e a busca por emendas parlamentares. Enalteceu a 
importância da liberação de verbas como as do DADI SP, que poderiam 
ser aplicadas diretamente na melhoria das estradas. Ao final, colocou-se 
novamente à disposição para dúvidas. A Presidência agradeceu os 
esclarecimentos. 

Após os esclarecimentos necessários não houve nenhuma sugestão 
por qualquer dos presentes. 

Nada mais havendo a tratar e como não foi solicitado por nenhum 
dos presentes que constasse algo mais na ata, a Audiência Pública foi 
encerrada às 20h00min. e, para constar, foi registrado esta Ata, que após 
lida será assinada por todos os presentes, sendo que a assinatura dos 
munícipes foi registrada em Lista de Presença. 

Seguem em anexo a esta Ata, e como parte integrante desta, a 
sobredita Lista de Presença, bem como todas as manifestações/demandas 
da população colhidas através da Consulta Aberta sobre o Orçamento 
2026. 

São José, do Barreiro, 13 (treze) de novembro de 2025. 

raga 
Presidente da Câmara Municipal de São José do Barreiro/SP 

P„LyvtLÁ) 
Cleidy eira Leandro 

Vere a 

Elisania Per on Hen ue 
Assessoria Jurídica Ià Câmara Municipal de São José do Barreiro/SP 
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LISTA DE PRESENÇA - LOA 2026 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI 25/2025 
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Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 
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